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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C O R D Ã O

HABEAS CORPUS Nº 2010628-35.2014.815.0000 - Vara Única da 
Comarca de Arara

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
IMPETRANTE: José Evandro Alves da Trindade
PACIENTE : Evandro Porfírio Muniz

HABEAS CORPUS. Homicídio  qualificado. 
Artigo 121, §2º, inciso IV, c/c o art. 29 do Código 
Penal. Prisão preventiva. Excesso de prazo para 
formação da culpa. Inexistência. Ausência de 
desídia do Estado-Juiz. Princípio da razoabilidade. 
Atributos pessoais favoráveis. Irrelevância. Ordem 
denegada.

- O decurso do prazo legal para conclusão da 
instrução criminal, por si só, não é suficiente para 
a caracterização de constrangimento ilegal. 
Eventual atraso na formação da culpa deve ser 
analisado à luz do princípio da razoável duração do 
processo, previsto no art. 5º, inciso LXXVIII, da 
Constituição Federal, sendo necessária para o 
reconhecimento do excesso de prazo a 
comprovação de que houve demora injustificada 
causada por juiz ou pelo Ministério Público, o que 
não ocorreu no presente feito. 

- Possíveis atributos pessoais do paciente, como 
ser primário e ter residência fixa, não têm o 
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condão, isoladamente, de afastar a manutenção da 
custódia cautelar, consoante precedentes 
jurisprudenciais.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, DENEGAR A ORDEM, em 
harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de 
Evandro  Porfírio  Muniz,  vulgo  “Vando” qualificado nos autos, preso 
preventivamente pela suposta prática do crime de homicídio qualificado. 

Aduz o impetrante na inicial de fls. 02/07, em síntese: 
a) excesso de prazo na formação da culpa, uma vez que o paciente está 
preso há mais de 180 (cento e oitenta) dias, sem que sequer tenha sido 
realizada a audiência de instrução e julgamento; e b) existência de 
condições pessoais favoráveis do paciente, a saber, primariedade, trabalho 
lícito, residência fixa  e  bons  antecedentes. Requer o deferimento da 
liminar para  que seja concedida a liberdade provisória ao paciente. No 
mérito, pugna pela concessão da ordem, confirmando a liminar. Pleiteia, 
finalmente,  o impetrante pela  sua intimação da sessão de julgamento, 
onde pretende realizar sustentação oral. 

Anexou os documentos de fls. 08/106.

Informações prestadas às fls. 122/123, acompanhadas 
dos documentos de fls. 124/131.

A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra 
da insigne Procuradora de Justiça, Dra. Maria  Lurdélia  Diniz  de 
Albuquerque Melo, opinou pela denegação da ordem (fls. 133/136).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

O impetrante se insurge contra o excesso de prazo na 
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formação da culpa. Aponta que o paciente se encontra preso há mais de 
180  (cento  e  oitenta) dias, sem que a instrução processual tenha se 
encerrado, aduzindo, inclusive, que não houve sequer audiência de 
instrução e julgamento.  

Segundo exsurge da denúncia, o paciente está sendo 
acusado da prática do crime de homicídio qualificado circunstanciado em 
concurso de pessoas, em face de, no dia 01/12/2013, por  volta  das 
08h30min, ter, juntamente com seu irmão Edvanildo Porfírio Muniz, vulgo 
“Furinga”, ceifado a vida de Antônio Santos Muniz.

Consta, ainda, que a vítima encontrava-se na barbearia 
do Sr. Antônio Biluca, quando os acusados armados, desceram de uma 
motocicleta e adentraram no estabelecimento comercial dizendo: “É você 
mesmo desgraçado”, logo em seguida,  efetuaram disparos de arma de 
fogo contra o ofendido. 

Acrescenta que o paciente foi quem entrou na barbearia 
e  efetuou  o  primeiro  disparo  contra  Antônio  Santos  Muniz,  enquanto 
Edvanildo  Porfírio  Muniz,  vulgo  “Furinga”,   ficou  na  porta,  porém, 
posteriormente, efetuou mais dois disparos contra a vítima. (fls.129/130)

Pois bem. Segundo  se observa das informações 
prestadas pela autoridade coatora às  fls. 122/123  e pelas demais peças 
que compõem este writ, a ação penal está em seu curso regular.

A denúncia foi recebida em 28 de abril de 2014 (fl. 
82),  e  determinada  a  expedição  de  carta  precatória  à  Comarca  de 
Esperança  destinada  à  citação  dos  acusados.  A  resposta  escrita  foi 
ofertada  apenas pelo paciente em 25/06/214 (fls. 83/87), razão pela 
qual foi nomeado defensor público para o outro denunciado, Edvanildo 
Porfírio  Muniz.  Por  fim,  a audiência  de  instrução  e  julgamento  foi 
designada para o dia 08 de outubro de 2014.

Assim, diante de tais informações, em que pese as 
alegações  do  paciente,  entendo  não  lhe  assistir  razão,  pois,  o 
processo segue seu trâmite normal, em prazo razoável e justificado, 
inexistindo demora excessiva a amparar a alegação de 
constrangimento ilegal, da qual tenha o Judiciário, ou mesmo a 
acusação, dado causa injustificadamente, de modo que não se pode 
falar em excesso de prazo.

Ademais,  trata-se de feito complexo, que além da 
multiplicidade de réus –  precisamente 02 (dois), houve necessidade de 
expedição de  cartas precatórias para a Comarca da Esperança.

Estes fatos, indubitavelmente, tornaram a persecução 
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penal mais demorada e devem influir na análise da razoabilidade do 
tempo de trâmite da ação penal. Vejamos a jurisprudência:

“HABEAS CORPUS. ARTIGO 33, CAPUT E 35, CAPUT, 
AMBOS DA LEI Nº. 11.343/2006. PRISÃO EM 
FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. 
DECISÃO TARIFADA COMO DESTITUÍDA DE 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA HABEAS CORPUS 
PRECEDENTE. MERA REITERAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO. 
PRETEXTADO EXCESSO DE PRAZO PARA A 
FORMAÇÃO DA CULPA. EXCESSO GRITANTE NÃO 
CARACTERIZADO. PLURALIDADE DE RÉUS E 
NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE CARTAS 
PRECATÓRIAS PARA INQUIRIÇÃO DAS 
TESTEMUNHAS DE DEFESA E ACUSAÇÃO. 
INOCORRÊNCIA DE INDOLÊNCIA JUDICIÁRIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CARACTERIZADO. 
WRIT PARCIALMENTE CONHECIDO E NESSA 
EXTENSÃO DENEGADO. Por tratar-se de mera 
reiteração de pedido, não se conhece do presente 
mandamus quanto à ausência de fundamentação da 
decisão que decretou a prisão preventiva. Não 
basta a simples soma aritmética dos prazos 
processuais para a caracterização do excesso 
injustificado de prazo para a instrução 
processual, sendo necessária sua análise 
dentro de um juízo de razoabilidade à vista 
das particularidades do caso em concreto e 
aliada à ausência de demonstração de inércia 
ou desídia por parte da autoridade judiciária”. 
(TJMT; HC 144258/2012; Primeira Câmara 
Criminal; Rel. Des. Rui Ramos Ribeiro; Julg. 
18/12/2012; DJMT 11/01/2013) 

“HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. 
INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 
COMPLEXIDADE DO FEITO. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. 
A superação do prazo para conclusão da instrução 
criminal não implica necessariamente em 
constrangimento ilegal, só podendo ser reconhecido 
quando houver demora injustificada, o que não 
ocorreu no feito em apreço, não sendo irrazoável o 
excesso, sobretudo porque se trata de feito 
complexo, composto por seis réus, onde se 
evidencia a necessidade de investigação de diversos 
crimes, sobrelevando-se que a exasperação do 
prazo legal é ínfima. 2. Constrangimento ilegal não 
configurado. Ordem denegada”. (TJPI; HC 
2012.0001.001649-6; Segunda Câmara 
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Especializada Criminal; Rel. Des. Sebastião 
Ribeiro Martins; DJPI 02/05/2012)

“CRIMINAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. 
COMPLEXIDADE DO FEITO. PLURALIDADE DE RÉUS. 
DEMORA JUSTIFICADA. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. PRAZO PARA A CONCLUSÃO DA 
INSTRUÇÃO QUE NÃO É ABSOLUTO. TRÂMITE 
REGULAR. RÉU PRESO EM FLAGRANTE. 
ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. CONCRETO RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE 
RESGUARDAR A ORDEM PÚBLICA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
ORDEM DENEGADA. I - Hipótese em que o feito 
tramita regularmente, sendo retardado em virtude 
de sua complexidade, diante da quantidade de réus, 
com vários pedidos de liberdade, sendo necessária, 
ainda, a designação de defensores públicos. II - O 
prazo legalmente estabelecido para a 
conclusão da instrução criminal não é absoluto 
e o constrangimento ilegal por excesso de 
prazo só pode ser reconhecido quando a 
demora for injustificada, o que não se 
vislumbra na presente hipótese. III - Por 
aplicação do Princípio da Razoabilidade, 
justifica-se o atraso no andamento do 
processo-crime, quando a demora não for 
provocada pelo Juízo ou pelo Ministério 
Público. lV - Tendo em vista a existência de 
indícios que revelam a prática reiterada de crimes, 
e, sobretudo, que sugerem ser o réu ser membro de 
organização criminosa especializada na prática 
tráfico de drogas e homicídios, a prisão preventiva 
deve ser mantida em garantia da ordem pública. V - 
Ordem denegada”. (STJ; HC 231.254; Proc. 
2012/0011350-5; PE; Quinta Turma; Rel. Min. 
Gilson Langaro Dipp; Julg. 24/04/2012; DJE 
30/04/2012)

Destaques nossos.  

Conforme se observa, não há demora excessiva a 
amparar a alegação de constrangimento ilegal, da qual tenha o juiz 
ou o Ministério Público dado causa injustificadamente, motivo pelo 
qual, neste ponto, a ordem deve ser denegada.

Afirma, ainda, o impetrante que o paciente possui 
condições pessoais favoráveis à concessão da ordem, tais como 



6

primariedade e residência fixa,  trabalho  lícito  e  bons  antecedentes. 
Conforme cediço, tais características não conferem, por si sós, direito 
de responder ao processo em liberdade. 

Nesse sentido jurisprudência:

“HABEAS CORPUS. ROUBO DUPLAMENTE 
MAJORADO. DETENÇÃO FLAGRANCIAL CONVERTIDA 
EM PREVENTIVA. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE 
REVOGAÇÃO DE PRISÃO. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. Constatado que o indeferimento da 
revogação da prisão preventiva encontra 
fundamento concreto nos elementos dos autos, 
tendo em conta as circunstâncias em que o evento 
foi cometido, perpetrado mediante o emprego de 
faca, quando então, em concurso de pessoas a 
vítima foi abordada e dela subtraído seus 
pertences, está evidenciada a periculosidade do 
agente e legítima a manutenção da segregação 
preventiva para garantia da ordem pública. 
Condições pessoais favoráveis. Alegados 
predicados pessoais, por si só, não são aptos a 
revogar a medida segregativa, mormente se 
mantida por elementos hábeis. Ofensa à 
presunção de inocência. Inocorrência. Não conflita 
com o princípio constitucional da presunção de 
inocência, a prisão cautelar, sempre que, calcada 
em fatos concretos, fizer-se necessária para a 
garantia da ordem pública. Ordem denegada”. 
(TJGO; HC 0076886-63.2013.8.09.0000; 
Aparecida de Goiânia; Segunda Câmara 
Criminal; Rel. Des. Leandro Crispim; DJGO 
13/05/2013)

“HABEAS CORPUS. Trancamento da açao penal. 
Impossibilidade. Excesso de prazo para formação da 
culpa. Não ocorrência. Prisão preventiva. 
Necessidade. Transferência de preso a pedido. 
Ordem denegada I. É firme a jurisprudência desta 
corte no sentido de que o trancamento da ação 
penal é medida excepcional, somente admitida 
quando se constata, de plano, de forma clara e 
incontroversa, manifesta atipicidade da conduta, 
causa de extinção da punibilidade do paciente ou 
ausência de indícios mínimos de autoria e 
materialidade delitivas, evidenciando 
constrangimento ilegal inconteste, sob pena haver 
absolvição sumária por via imprópria. Precedentes. 
II. O prazo para formação da culpa não é 
peremptório, aceitando sua dilação quando a 
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complexidade da causa assim o exigir, desde que 
não seja afrontado o princípio da razoabilidade. III. 
É insustentável a alegação de constrangimento 
ilegal, em razão do excesso de prazo, tendo em 
vista que a denúncia já foi recebida e, citados os 
acusados, o feito segue com regularidade, já 
estando em fase de defesa preliminar. IV. As 
condições pessoais favoráveis não são 
garantidoras de eventual direito subjetivo à 
liberdade, quando a necessidade da prisão é 
recomendada por outros elementos constantes 
nos autos. Precedentes. V. O pedido de 
transferência pelo preso ao argumento de haver 
ameaça de outros detentos demanda comprovação 
de solicitação de providências ao juízo ou ao diretor 
do estabelecimento, e ainda omissão destes em 
resguardar sua integridade física ou moral, o que 
não houve na hipótese dos autos. VI. Ordem 
denegada”. (TRF 1ª R.; HC 0019106-
26.2013.4.01.0000; AM; Terceira Turma; Rel. 
Des. Fed. Cândido Ribeiro;  DJF1 10/05/2013) 

Destaques nossos em ambos.  

Por fim, recomendo a d. juíza a quo para que diligencie 
com a maior brevidade possível, sob pena de, futuramente, restar 
configurado o constrangimento ilegal.

Por todo o exposto, DENEGO A ORDEM, em 
harmonia  com o parecer ministerial.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara 
Criminal, dele participando os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito 
da Silva e  Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo  Senhor 
Doutor, Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala das Sessões “Desembargador Manoel Taigy 
de Queiroz Mello Filho”, em João Pessoa (PB), 13 de novembro de  
2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR
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